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Dispõe sÔbre a abertura de um Crédito Especial, 
destinado a fim que especifica. 

ANTONIO GOMES SER.AFIM, Prefeito Municipal de Catiguá, -
nos têrmoa do artigo 39, Ítem II, do Decreto-Lei Complementar n2= 
n2=9, de 31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte -
lei aprovada pela câmara Municipal de Catigu.á, em sua Sessão de -
29 de dezembro de 1970, conforme Resolução N2=185/70. 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Mu
nicipal de Catiguá, um Crédito Especial da importância de Cr$- - -

crS-2.007,95-(Dpis mil e sete cruzeiros e noventa e cinco centavos~. 

§ 12 - O Crédito a que se refere êste artigo, serão deâ 
tinado ao pagamento de despesas com os serviços de extensão das -
rêdea de água e eagÔto da cidade. 

§ 22 - Fica suplementada a Lei n2=360, de 12 de agôs~o/ 
de 1970, com a abertura do present e crédito. 

Artigo 22 - As despesas com a esecução desta lei, serão 
cobertas com os recursos provenientes do excesso de arrecadação -
que se verificar no corrente exercício financeiro. 

Artigo 32 - Esta lei terá vigência até o dia 30 de abril 
de 1971-(§42 do artigo 62, da Constituição da República Federativa 
do Brasil) . 

Artigo 42 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi 
cação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de Catiguá, 
1970. 

Registrada no livro competente, publicada/ 
por afixação no local de costume. 


